




PROJETO DE LEI Nº 2556/2006
Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinado ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Mata dos Fernandes, para reforma da sede própria.


Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação total da dotação 0801.00.08.243.0012.2.240 – Subvenção às Entidades de Assistência à Criança e ao Adolescentes – Associação Beneficente do Evangelho Quadrangular - – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de       R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e anulação parcial da dotação 0801.00.08.244.0011.2.055 – Subvenção às Entidades de Assistência Comunitária –  Paróquia Nossa Senhora da Abadia – Obras Sociais - 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) e criar a rubrica 0801.00.08.244.0011.1.135 – Auxílio Financeiro ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Mata dos Fernandes, para Reforma da Sede Própria – 4.4.50.42.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de    R$ 8.000,00 (oito mil reais), do Orçamento Municipal vigente.



Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de dezembro de 2006.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal
Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo
Edgard do Valle Ramos
Secretário Municipal de Fazenda
Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município




MENSAGEM Nº 182, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
A Sua Excelência o Senhor

JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta.



Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providência.
Por indicação do ilustre vereador Heitor de Oliveira, a presente preposição visa abrir crédito especial no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Mata dos Fernandes, cujo auxílio financeiro é destinado para a reforma da sede própria.

A matéria a ser apreciada dispõe sobre finanças públicas municipais, nos termos do inc. II do art. 40 da Lei nº 4.320/64.

Com a construção de sua sede, as reuniões, deliberações e eventos poderão ser realizadas com maior segurança, transparência, leia-se, publicidade e continuidade, possibilitando que a coletividade local e os associados tenham maior acesso aos trabalhos da entidade, como forma de integração da sociedade, assegurando-se, assim, a assistência pública.

Priorizar o atendimento das demandas sociais no que concerne a assistência social é um dos objetivos do Município de Patos de Minas, ratificado pelo Poder Legislativo, conforme estabelece o parágrafo único do art. 4º da LOM.

Nesse sentido, é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da assistência pública, nos termos do art. 31, II da LOM c/c art. 23, II da Constituição Federal.



Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação. 



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de dezembro de 2006.





Antonio do Valle Ramos

   
    


Prefeito Municipal
